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Câmara Municipal de Niterói

Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento - CFFCO
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Projeto de Lei nº 137/2026
Autor: Prefeito Rodrigo Neves

Ementa: “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.063, de 24 de outubro de 2025, que dispõe sobre o incentivo financeiro ao Carnaval da cidade de Niterói, com o objetivo de aprimorar os critérios de concessão de subvenções públicas, adequar a estrutura normativa às dinâmicas atuais das agremiações carnavalescas.”
Voto Vencido CONTRÁRIO em Separado - Vereador Daniel Marques – Membro da CFFCO.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 137/2026, encaminhado por meio da Mensagem Executiva nº 08/2026, de autoria do Poder Executivo, que pretende alterar a Lei Municipal nº 4.063, de 24 de outubro de 2025, referente ao incentivo financeiro ao Carnaval da cidade de Niterói.

A proposição altera o art. 3º da Lei Municipal nº 4.063/2025, modifica o Anexo I da referida lei e fixa a subvenção social destinada às escolas de samba integrantes do Grupo Especial (LIESA) em R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) cada.

Segundo a justificativa encaminhada pelo Executivo, a medida teria por finalidade fortalecer o Carnaval como manifestação cultural, vetor turístico e instrumento de dinamização econômica, bem como permitir o planejamento antecipado das atividades carnavalescas.

Consta, ainda, da Mensagem Executiva que, para o Carnaval de 2027, a agremiação Acadêmicos de Niterói não integrará o Grupo Especial, remanescendo, a princípio, apenas a Unidos do Viradouro nessa categoria. No exercício anterior, havia duas agremiações niteroienses no Grupo Especial: Unidos do Viradouro e Acadêmicos de Niterói.

A matéria encontra-se em segunda discussão. Registra-se, contudo, questão preliminar de ordem regimental relativa ao parecer favorável atribuído à Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento, uma vez que, segundo informado, não teria havido regular designação de relator seguida de reunião deliberativa da Comissão, tendo o Presidente da Comissão assumido a relatoria e emitido parecer favorável sem deliberação colegiada regular.

É o relatório.

II – PRELIMINAR REGIMENTAL: NECESSIDADE DE REGULAR DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Antes da análise de mérito, impõe-se registrar vício no procedimento de emissão do parecer favorável atribuído à CFFCO.

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói estabelece que compete ao Presidente da Comissão dar conhecimento à Comissão da matéria recebida e distribuí-la aos relatores para emissão de parecer. Também prevê que, encaminhado expediente ao Presidente da Comissão Permanente, este deverá designar relator no prazo regimental.

Além disso, o parecer da Comissão não se confunde com manifestação individual de seu Presidente ou de seu Relator. O pronunciamento do relator deve ser submetido à deliberação da Comissão, prevalecendo como parecer apenas se aprovado pela maioria de votos dos membros.

Portanto, ainda que se admita, em tese, a possibilidade de o Presidente atuar como relator quando regularmente designado, não se pode dispensar a reunião da Comissão, a ciência aos seus membros, a deliberação colegiada e a coleta das assinaturas ou manifestações regimentais cabíveis.

No caso concreto, a informação de que o Presidente da Comissão teria se autodesignado relator e emitido parecer favorável sem reunião deliberativa regular compromete a validade regimental do parecer favorável atribuído à CFFCO, especialmente por se tratar da Comissão competente para apreciar matéria que altera despesa, acarreta responsabilidade ao Erário Municipal e exige exame orçamentário-financeiro.

Assim, requer-se o registro deste voto vencido em separado e, se for o caso, a correção do vício procedimental, com observância do rito regimental próprio das Comissões Permanentes.

III – ANÁLISE DE MÉRITO

A finalidade cultural do Carnaval é legítima e reconhecida. O presente voto não nega a relevância das escolas de samba, da cadeia produtiva da cultura, dos trabalhadores do setor, do turismo e da economia criativa para Niterói.

A divergência aqui apresentada é de ordem fiscal, orçamentária, jurídica e institucional. O projeto, tal como encaminhado, aumenta de forma expressiva a subvenção pública destinada ao Grupo Especial sem apresentar fundamentação técnica suficiente, memória de cálculo compatível, critérios objetivos de distribuição e demonstração adequada de responsabilidade fiscal.

1. Inconsistência entre o valor do projeto e o impacto orçamentário apresentado

O art. 2º do Projeto de Lei fixa o valor da subvenção social destinada às escolas de samba integrantes do Grupo Especial (LIESA) em R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) cada.

Entretanto, o demonstrativo de impacto orçamentário-financeiro apresentado pelo próprio Executivo informa, para o exercício de 2027, impacto de R$ 4.153.600,00, calculado a partir da atualização do valor de R$ 4.000.000,00 pelo IPCA e considerando o rebaixamento da Acadêmicos de Niterói.

Há, portanto, incompatibilidade objetiva entre o texto normativo e o impacto financeiro apresentado. O projeto fala em R$ 9.000.000,00 por agremiação do Grupo Especial, enquanto o impacto anexado trabalha com valor pouco superior a R$ 4.000.000,00.

Essa divergência não é meramente formal. Ela impede que esta Casa Legislativa saiba, com precisão, qual é o efetivo impacto da proposição, qual será a fonte de custeio, qual dotação suportará a despesa e qual despesa pública está sendo autorizada.

Matéria dessa natureza não pode ser aprovada com demonstrativo financeiro incompatível com o próprio texto da lei que se pretende alterar.

2. Ausência de justificativa para majoração superior ao dobro do valor anteriormente praticado

Também merece destaque que, conforme informado, a Unidos do Viradouro, com o incentivo recebido no exercício anterior, sagrou-se campeã no Carnaval deste ano. Esse dado reforça a necessidade de motivação técnica específica para a majoração pretendida.

Se o valor anteriormente repassado já se mostrou suficiente para viabilizar desempenho artístico e competitivo de excelência, culminando no primeiro lugar, não há justificativa objetiva nos autos para mais que dobrar a subvenção pública destinada à mesma categoria. A ampliação de R$4.000.000,00 para R$9.000.000,00 exige demonstração concreta de aumento de custos, novas obrigações, metas públicas adicionais, contrapartidas mensuráveis ou outro fundamento técnico que comprove a necessidade, a proporcionalidade e a economicidade da medida.

Sem essa justificativa, a majoração aparenta decorrer mais de opção discricionária do que de necessidade pública comprovada, o que fragiliza a análise sob os princípios da razoabilidade, eficiência, economicidade e responsabilidade na gestão dos recursos públicos.

3. Ausência de memória de cálculo e demonstração suficiente de adequação fiscal

A Lei de Responsabilidade Fiscal exige que a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa venha acompanhada de estimativa de impacto orçamentário-financeiro e declaração de adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

No caso, a documentação apresentada não demonstra de forma suficiente a compatibilidade do aumento proposto com o planejamento orçamentário municipal. O impacto financeiro não detalha memória de cálculo que justifique a elevação para R$9.000.000,00, não discrimina adequadamente a dotação orçamentária, não apresenta estudo comparativo de custos, não indica parâmetros objetivos de dimensionamento da subvenção e não esclarece a origem dos recursos para suportar o aumento pretendido.

Além disso, a proposição altera despesa pública que tende a produzir efeitos para exercícios futuros, razão pela qual deve ser examinada com ainda maior cautela sob a ótica da responsabilidade fiscal.

Sem tais elementos, o Legislativo não exerce controle orçamentário real: apenas chancela uma autorização genérica de despesa, sem segurança técnica suficiente.

4. Risco de afronta à isonomia, impessoalidade e moralidade administrativa

No Carnaval de 2026, Niterói possuía duas agremiações no Grupo Especial: Unidos do Viradouro e Acadêmicos de Niterói. Houve discussão sobre a diferença de valores inicialmente prevista entre as agremiações, tendo sido necessária intervenção do Ministério Público para impedir tratamento desigual e assegurar repasse isonômico.

Para o Carnaval de 2027, a Acadêmicos de Niterói não integrará o Grupo Especial, remanescendo, a princípio, apenas a Unidos do Viradouro. Nesse contexto, a majoração para R$9.000.000,00, sem justificativa técnica robusta e sem critérios legais objetivos, produz forte risco institucional: a lei, embora formalmente redigida por categoria, na prática passa a beneficiar uma única agremiação específica.

Esse cenário exige cautela redobrada. A subvenção pública deve estar apoiada em critérios impessoais, objetivos, verificáveis e aplicáveis de modo uniforme a todas as agremiações que eventualmente integrem a categoria. Não basta indicar genericamente o Grupo Especial, é necessário demonstrar que o valor foi definido por parâmetros técnicos e não por circunstância casuística.

O art. 3º do projeto remete os critérios de distribuição ao Poder Executivo e à regulamentação aplicável, mas não estabelece balizas legais suficientes. Essa abertura excessiva amplia o risco de discricionariedade indevida na aplicação de recursos públicos e fragiliza o controle legislativo, social e institucional da despesa.

5. Subvenção pública exige controle reforçado e prestação de contas qualificada

Subvenções sociais são transferências de recursos públicos que devem observar finalidade pública, limites financeiros, regularidade da entidade beneficiária, controle de execução e prestação de contas.

Embora o projeto preveja vedações a algumas despesas estranhas ao objeto, o texto ainda é insuficiente para justificar a majoração pretendida. A proposta não condiciona o aumento a metas, indicadores, contrapartidas, plano de trabalho detalhado, comprovação de execução física e financeira compatível com o valor recebido, nem mecanismos de avaliação de resultado.

A simples relevância cultural do Carnaval não dispensa controle. Ao contrário: quanto maior o volume de recursos públicos transferidos, maior deve ser a exigência de transparência, economicidade, impessoalidade, prestação de contas e avaliação do interesse público.

6. Ausência de diversificação de fontes e dependência excessiva do Tesouro Municipal

O projeto não apresenta estratégia de diversificação das fontes de financiamento do Carnaval, nem condiciona a política pública à busca de patrocínios, receitas privadas, parcerias culturais, contrapartidas econômicas ou mecanismos de sustentabilidade financeira.

Com isso, mantém-se modelo excessivamente dependente do Tesouro Municipal, elevando o custo direto para o orçamento sem demonstrar medidas de mitigação ou compensação. Em cenário de prioridades concorrentes nas áreas de saúde, educação, assistência social, mobilidade, segurança urbana e infraestrutura, a ampliação de subvenção dessa magnitude exige motivação técnica mais consistente do que a apresentada.

IV – CONCLUSÃO E VOTO

Diante do exposto, este Vereador manifesta-se CONTRARIAMENTE à aprovação do Projeto de Lei nº 137/2026, pelas seguintes razões:

1. há vício regimental no parecer favorável atribuído à CFFCO, diante da ausência de regular deliberação colegiada, conforme informado;
2. o valor fixado no projeto, de R$9.000.000,00 por agremiação do Grupo Especial, não corresponde ao impacto orçamentário-financeiro apresentado pelo Executivo;
3. não foi apresentada memória de cálculo suficiente para justificar a majoração proposta;
4. não há demonstração adequada da origem dos recursos, da compatibilidade com o PPA, a LDO e a LOA, nem declaração financeira suficiente para fins de responsabilidade fiscal;
5. o projeto amplia despesa pública relevante sem estabelecer critérios legais objetivos de distribuição, controle e avaliação;
6. a existência de apenas uma agremiação no Grupo Especial para o Carnaval de 2027 aumenta o risco de tratamento casuístico, exigindo fundamentação impessoal e técnica mais robusta;
7. a proposição não fortalece, de forma proporcional ao aumento pretendido, os mecanismos de transparência, fiscalização, prestação de contas e sustentabilidade financeira.

Assim, voto pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 137/2026, recomendando, alternativamente, caso o Poder Executivo entenda necessária a reapresentação da matéria, que o faça com novo estudo de impacto orçamentário-financeiro compatível com o texto proposto, memória de cálculo detalhada, indicação expressa da fonte de custeio, demonstração de compatibilidade com o planejamento orçamentário, critérios objetivos e impessoais de distribuição, bem como mecanismos reforçados de controle, transparência e prestação de contas.
		   
Sala das Sessões, 05 de maio de 2026.
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